
                INDICAÇÃO

  

 Considerando que estes Vereadores trafegam diariamente pelo Anel Viário e 
constataram que, em frente à empresa Pira Móveis, o acostamento encontra-se trincado e 
parcialmente desbarrancando em razão das constantes chuvas, situação que demanda manutenção 
urgente por parte do SAEP, a fim de evitar riscos e maiores transtornos aos condutores que utilizam 
a via;

Considerando que o Anel Viário possui intenso fluxo de caminhões e veículos que 
se deslocam aos bairros adjacentes e à saída para a Cachoeira de Emas, sendo imprescindível a 
instalação de placa de sinalização de maior dimensão no local, possibilitando melhor visibilidade 
aos caminhoneiros e demais motoristas, tanto no período diurno quanto noturno, prevenindo, assim, 
acidentes de grandes proporções;

Considerando que a responsabilidade pela manutenção e conservação de áreas 
urbanas de grande circulação é do Município, por meio do SAEP, segue anexa fotografia do local 
para melhor elucidação dos fatos.

Diante dessas considerações INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais que verifique a possibilidade de determinar com certa urgência a manutenção do anel 
viário na altura da Loja Pira Móveis para maior segurança dos usuários.

                         Sala de Sessões, 18 de fevereiro de 2026.

Luciana Batista “ Luciana  do Léssio”
           Vereadora

smn/rv2       Leandro Del Tedesco Oliveira
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U8SR2PUEZCAKB26S , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: U8SR-2PUE-ZCAK-B26S
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https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U8SR2PUEZCAKB26S

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: U8SR2PUEZCAKB26S
		2026-02-17T22:08:12-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2026-02-18T13:27:27-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura




